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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2019  
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
 
 

Requer a realização de Mesa-Redonda na 
Assembleia Legislativa do Acre, em Rio Branco, 
para debater sobre as políticas de financiamento 
rural dos bancos oficiais para os produtores rurais 
do Estado do Acre. 

 
 
 
 

Sr. Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no disposto pelo artigo 24, 
Inciso XIII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o 
Art. 2º e o § 1º do Art. 3º do Ato da Mesa nº 33, de 11 de abril de 2012, seja 
realizada Mesa-Redonda na Assembleia Legislativa do Acre, em Rio Branco, para 
debater sobre as políticas de financiamento rural dos bancos oficiais para os 
produtores rurais do Estado do Acre e sejam convidadas as seguintes 
autoridades: 

 
1. PAULO GUILHERME WADT, Secretário de Estado de Produção e 

Agronegócio – SEPA e Presidente da Emater/AC; 
 

2. DIEGO SANTOS LIMA, Superintendente do Banco da Amazônia no 
Acre; 

 
3. MÁRCIO DA COSTA CARIOCA, Superintendente do Banco do 

Brasil no Acre; 
 

4. EUFRAN FERREIRA DO AMARAL, Chefe-geral da Embrapa/AC; 
 

5. MARCOS ANTONIO LAMEIRA, Superintendente do Sebrae/ AC; 
 

6. MANOEL CUMARU, Presidente da Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura do Acre – Fetacre; 

 
7. VALDEMIRO ROCHA, Presidente do Sistema OCB/AC. 



        CÂMARA DOS DEPUTADOS      Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941 

            Gabinete do deputado Jesus Sérgio        E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  O Fundo Constitucional do Norte – FNO tem o objetivo de contribuir 
para a promoção do desenvolvimento econômico e social da região Norte, através 
de programas de financiamento aos setores produtivos, rural e industrial privados. 
Os recursos do FNO são administrados pelo Banco da Amazônia e são 
provenientes de 0,6% da arrecadação do Imposto de renda (IR) e Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI). A aplicação dos recursos do Fundo observa 
diretrizes e programas elaborados, anualmente, de acordo com a realidade 
ambiental, social e econômica da Região, em parceria com os representantes das 
instituições públicas e dos diversos segmentos da sociedade, em consonância 
com o Plano Plurianual para a Amazônia Legal (PPA) e com as prioridades 
espaciais e setoriais definidas pelas Unidades Federadas da Região Norte. 
 

  O Banco da Amazônia dispõe anualmente de volume considerável 
de recursos para incentivar o setor produtivo dos estados do Norte. Ocorre porém 
de modo geral, que a burocracia da instituição financeira, o compromisso de 
fechar o balanço com lucratividade, a falta de assistência técnica para a 
elaboração de bons projetos e a falta de segurança da instituição financiadora que 
os governos dos estados possam acompanhar os negócios financiados para 
assegurar a aplicação correta do financiamento para obtenção de retorno 
financeiro pelo tomador do empréstimo, acaba criando barreiras quase 
intransponíveis para o acesso ao crédito. 
 

  Na ponta, o produtor rural de economia familiar e o pequeno 
empreendedor, objetivos da política de crédito e de linhas de financiamentos 
privilegiados como é o caso do FNO, mas impossibilitados de receber os recursos 
subsidiados, com juros baixos, carência, longo prazo para pagamento das 
parcelas. Negócios com capacidade de gerar emprego e renda, mas que por 
problemas ainda persistentes nas instituições públicas, não conseguem acesso 
ao crédito. 
 

O presente Requerimento para realização de Mesa-Redonda em Rio 
Branco (AC) é uma oportunidade para que os diferentes seguimentos que têm a 
responsabilidade na aplicação dessa política pública debatam com representantes 
do setor produtivo visando encontrar alternativas para que o crédito chegue ao 
produtor e contribua efetivamente para a geração de emprego e renda na região 
Norte. 
 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 

 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 2019. 
 
 
 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 


